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MAPA CONDENSADO DE ESTIMATIVAS
PESQUISA DE PREÇO 00.072/2025 - PA: 39179/2025

 

Modalidade: PP - PESQUISA DE PREÇO

Número: 00.072/2025
 

PA: 39179/2025
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNCECIMENTO DE MATERIAL BIBLIOGRAFICO NACIONAL IMPRESSO,
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2026, EXLUÍDAS AS OBRAS EDITADAS PELA IMPRESA NACIONAL E OS PERIODICOS PARA OS
QUAIS O TRIBUNAL MNATÉM CONTRATO DE ASSINATURA.
 

 

Espécie: FORNECIMENTO
 

 

Fator Julgamento: MAIOR DESCONTO
 

Situação: EM ANDAMENTO
 

 

Item: 1 - MATERIAL BIBLIOGRAFICO NACIONAL IMPRESSO
Qtde: 1
Unidade: TX DE DESCONTO

Estimativas
 

 

 

 NUPEC
NÚCLEO PERMANENTE DE SUPORTE À PESQUISA DE PREÇOS E AOS ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES DAS CONTRATAÇÕES

Código Nome Estimativa Total

Informal 01 CONFORME A TAXA DE DESCONTO DA PLANILHA DOC. 4835693  (MAIOR DESCONTO) 41,42 41,42

 MÉDIA DAS ESTIMATIVAS: 41,42 41,42
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Sousa Miranda, Técnico Judiciário, em 05/12/2025, às 14:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
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Lista de Conformidade

 

 

Lista de Verificação de Conformidade – NUPEC – Contratação Inicial -
Licitação

 

 

 NUPEC
NÚCLEO PERMANENTE DE SUPORTE À PESQUISA DE PREÇOS E AOS ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES DAS CONTRATAÇÕES 

ITEM PROCEDIMENTO SIM/NÃO/NA OBS. 
1 Os Estudos Preliminares e Projeto Básico foram acostados aos autos? S  

2

Possuem inconsistências no ETP e Projeto Básico? Art. 47-A, II,
alíneas “d”, “e” e “f” do RIA, incluído pela Emenda Regimental 5, de
17/4/2018 e Art. 9º, inc I, § 2º, do Decreto 5.450/2005 c/c Art. 47-A,
III, do RIA, incluído pela Emenda Regimental 5, de 17/4/2018 e
alterado pela Emenda Regimental 6, de 10/04/2019, no que couber.

N  

3 A escolha da solução foi justificada pela unidade solicitante? S  

4
Nos casos de contratação de TI, constam dos autos: Designação da
equipe de planejamento, DAV, DSC, DEC, DAR, ou justificativa para
ausência de tais artefatos

NA  

5 A unidade solicitante apresentou a metodologia utilizada para
definição do quantitativo? S  

6 A unidade solicitante informou se há contratações anteriores para o
mesmo objeto? S  

7 A unidade realizou a gestão de riscos da contratação? S  
8 A unidade solicitante realizou pesquisa de preços? S  

9 A pesquisa foi realizada considerando os custos unitários da
contratação? S  

10 A pesquisa foi composta por cesta de preços? S  
11 Consta da pesquisa, preço de contratação pública? S  
12 A pesquisa possui, no mínimo, 3 preços válidos? S  

13 Possuem inconsistências na pesquisa de preços realizada pela Unidade
Técnica? N  

14 Em caso de pesquisa com menos de 3 preços válidos, SEG/SEMA
autorizou prosseguimento? NA  

15 A pesquisa foi ampliada ou complementada pelo NUPEC? NA  
16 Foi elaborado mapa condensado? S  

17 Fora informado no despacho o valor estimado da contratação? S  

18 Processo precisou retornar à Unidade para ajustes? S  

VALORES DA AQUISIÇÃO
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NUPEC, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Sousa Miranda, Técnico Judiciário, em 05/12/2025, às 14:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4843096 e o código CRC 523A055A.
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VALOR ESTIMADO PELA UNIDADE TÉCNICA NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA R$ 41,42%

VALOR APÓS ANÁLISES DO NUPEC R$ 41,42%
DIFERENÇA ENTRE ESTIMADO PELA UNIDADE
SOLICITANTE E APÓS ANÁLISE DO NUPEC R$ -
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 

Processo SEI 0039179/2025
À SEMA,

Trata-se de solicitação da COBIB para contratação de empresa para
fornecimento de material bibliográfico nacional impresso , durante o exercício
de 2026, excluídas as obras editadas pela Imprensa Nacional e os periódicos para os
quais o Tribunal mantém contrato de assinatura.

Inicialmente, cabe destacar que este NUPEC já apresentou manifestação
acerca da contratação em tela, conforme despacho 4775589, momento em que os
autos foram remetidos à SEMA com sugestão de envio à COBIB para: 

(1) Apresentar o valor estimado das soluções apresentadas no ETP, 4752573;

(2) Diante da falta de expertise deste NUPEC, manifestar-se acerca da similaridade dos
itens apresentados na Pesquisa de Preços 4752611, fls. 17/26 (MPF/MG e UFSM/RS)
com o objeto que se pretende contratar, e sobre possibilidade de utilização dos respectivos
percentuais de desconto para compor o desconto médio estimado;

(3) Caso não seja possível utilizar os preços acima indicados, ampliar a pesquisa de
preços, a fim de atingir o mínimo de três preços válidos, conforme preconiza o art. 7º da
Portaria 1583/2024.

 

Na sequência, observa-se que a unidade demandante juntou novos ETP
(4814466) e TR (4814467), além de comprovantes de preços públicos
(4807881, 4807883, 4807897 e 4807900), para atualizar o valor das soluções
apresentadas. Ainda, insta consignar a elaboração das "Planilha Preços - Compra
direta", 4807710 e "Edital Pregão e ATA - MPF/MG", 4812416, além do
despacho 4814468, com destaque para os termos adiante transcritos: 

Em atendimento ao Despacho NUPEC 4775589, informamos que:

Foi anexado novo Estudo Técnico Preliminar - ETP (4814466), com o valor estimado das
soluções apresentadas conforme
documentos 4807710, 4807881, 4807883, 4807897, 4807900 e 4811034.

Em relação à  similaridade dos itens apresentados na Pesquisa de Preços  4752611, fls.
17/26 (MPF/MG e UFSM/RS) com o objeto que se pretende contratar:

Foi desconsiderado o preço referente ao Pregão 90070/2025 da UFSM/RS.

Já em relação à Ata de Registro de Preços do MPF/MG, no item 5.1 do respectivo Estudo
Técnico Preliminar, constante do Apêndice do Anexo I do Edital Nº 3/2025( 4812416,
página 71), definiu-se o seguinte objeto: " O objeto da presente contratação consiste no

 NUPEP
NÚCLEO DE PESQUISA E ANÁLISE DE PREÇOS
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fornecimento de material bibliográfico necessário à manutenção da atividade das
bibliotecas participantes, permitindo a atualização e o desenvolvimento dos acervos
disponibilizados aos usuários para consulta, pesquisa e empréstimo. ". Também é
importante observar que o levantamento de mercado do MPF/MG, no item 5.2 do mesmo
documento, utilizou o desconto do contrato de fornecimento de material bibliográfico do
TJDFT.

Ademais, as áreas de conhecimento contempladas pelo item 3 do Anexo I do Edital Nº
3/2025 (4812416, págs 37 a 42) são similares aos núcleos constantes da Tabela 4752646.
Assim, haja vista a semelhança com o objeto e com os núcleos básico e complementar da
pretensa contratação, considera-se adequada a utilização do percentual de desconto da
ARP do MPF/MG para compor o desconto médio estimado.

O percentual de desconto do atual contrato de fornecimento de material bibliográfico do
TJDFT (3529559), atualizado por meio do Termo Aditivo 4219458, foi considerado para
compor o desconto médio estimado, Tabelas 2 e 3 do Doc. SEI 4811034, com o fito de se
ampliar a pesquisa de preços. A utilização do desconto praticado no Contrato de
Fornecimento 10/2024 desta Casa como uma das fontes da pesquisa de preços alinha-se à
jurisprudência do TCU, segundo a qual a pesquisa deve se apoiar em cestas de preços,
com preferência para preços praticados na Administração Pública, inclusive em contratos
anteriores do próprio órgão (Acórdãos 3.224/2020 e 1.875/2021, ambos do Plenário do
TCU).

 

Assim, passa-se à análise das manifestações pertinentes às ponderações
apontadas pelo NUPEC ao doc. 4775589:

1) Observa-se que, ao tópico 5 do novo Estudo Técnico Preliminar –
ETP, 4814466, a unidade informou os valores estimativos para as duas soluções
apresentadas; 

2) Acerca da compatibilidade dos preços da pesquisa do doc. 4752611,
fls. 17/26 (MPF/MG e UFSM/RS), a unidade desconsiderou o preço da UFSM/RS.
Já em relação ao preço do MPF/MG, 4812416, manifestou-se positivamente no
sentido da compatibilidade, conforme o despacho, 4814468, supramencionado.
Diante disso, esse último foi considerado para fins estimativos;

3) Ainda em relação a pesquisa de preços, a unidade informa, no referido
despacho 4814468, que o contrato atual (010/2024) do TJDFT, 3529559,
atualizado por meio do Termo Aditivo 1, 4219458, foi considerado para compor o
universo de preços da presente estimativa. Contudo, verifica-se que esses
documentos não estão juntados na árvore do processo, então, este NUPEC realizou
a juntada do Termo Aditivo 1 ao doc. 4835568. Sendo, portanto, considerado para
fins estimativos.

Registra-se que a contratação em questão possui valor inferior a
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), não havendo, portanto, necessidade de
ampliação da pesquisa de preços por este NUPEC, nos termos do art. 14 da Portaria
GPR 1583/2024.
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Outrossim, tendo em vista que a análise da estimativa para a presente
contratação é baseada no percentual de desconto sobre o preço do material
bibliográfico a ser adquirido, a nova planilha elaborada, 4843085, apurou o
desconto médio estimado para a pretensa contratação, conforme preconizado no §7º
do art. 15 da Portaria GPR 1583/2024. 

Assim, o Mapa Condensado, 4843089, foi elaborado com base no
percentual médio apresentado na planilha de preços supracitada, perfazendo a taxa
de desconto de 41,42%. Informa-se que, para fins de fixação do marco
temporal da cláusula de reajuste, a data de elaboração do referido Mapa é
4/12/2025.

Ressalta-se que o valor total estimado da contratação perfaz R$
200.114,26 (duzentos mil, cento e quatorze reais e vinte e seis centavos),
conforme o TR, 4814467.

Registra-se que constam, ao formulário 4752663, as indicações de
gestores e fiscais de contrato.

Por fim, consigna-se que consta nos autos a análise dos
riscos, 4752650, que podem comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual, consoante inciso X, art. 18 da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos - 14.133/2021, bem como Mapa de Riscos
elaborado pela NULIC, 4781279.

Prosseguindo, consigna-se que a Lista de Verificação de Conformidade
dos procedimentos de competência do NUPEC consta ao doc. 4843096.

Finalizadas as análises que competem ao NUPEC, preliminarmente ao
enquadramento pela COAGEC, seguem os autos para emissão do Termo de Análise
Prévia, consoante Despacho SEMA, 4772423.

NUPEC, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Sousa Miranda, Técnico Judiciário, em 05/12/2025, às 14:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rezende Costa , Supervisor(a), em 05/12/2025, às 14:30, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paula Sampaio Dumont, Coordenador(a) Substituto(a), em 05/12/2025, às
15:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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